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 Edital nº 169/2020-STDARH
 - CONVOCANDO, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) 

para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis junto a Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos da Faculdade de Medicina, para apresentação dos 
documentos necessários para fins de contratação ao emprego 
público de Professor Substituto, no regime da CLT e Legislação 
Complementar, em 12 horas semanais, na disciplina/conjunto 
das disciplinas:

Anestesiologia Clínica, Reanimação e Assistência Ventilató-
ria, junto ao Departamento de Anestesiologia da Faculdade de 
Medicina do Campus de Botucatu, conforme homologação do 
concurso público publicado no DOE de 19/06/2020, conforme 
segue:-

CLASSIFICAÇÃO – NOME - RG.
1º – DANIELA DE MELO SILVA – 10194838-MG
(Proc. n° 3581/2019-FM)
Edital nº 170/2020-STDARH
 - CONVOCANDO, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) 

para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis junto a Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos da Faculdade de Medicina, para apresentação dos 
documentos necessários para fins de contratação ao emprego 
público de Professor Substituto, no regime da CLT e Legislação 
Complementar, em 12 horas semanais, na disciplina/conjunto 
das disciplinas:

“Enfermagem Em Saúde Coletiva, Enfermagem Materno-
-infantil Na Comunidade”, junto ao Departamento de Enfer-
magem da Faculdade de Medicina do Campus de Botucatu, 
conforme homologação do concurso público publicado no DOE 
de 19/06/2020, conforme segue:-

CLASSIFICAÇÃO – NOME - RG.
1º – ANNA PAULA FERRARI - RG. 43.501.831-0
(Proc. n° 3597/2019-FM)
Edital nº 171/2020-STDARH
 - CONVOCANDO, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) 

para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis junto a Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos da Faculdade de Medicina, para apresentação dos 
documentos necessários para fins de contratação ao emprego 
público de Professor Substituto, no regime da CLT e Legislação 
Complementar, em 12 horas semanais, na disciplina/conjunto 
das disciplinas:

“Enfermagem em Doenças Transmissíveis, Saúde do Adulto 
Clínico e Cirurgico, Enfermagem Ginecológica, Obstétrica e Neo-
natal”, junto ao Departamento de Enfermagem da Faculdade de 
Medicina do Campus de Botucatu, conforme homologação do 
concurso público publicado no DOE de 19/06/2020, conforme 
segue:-

CLASSIFICAÇÃO – NOME - RG.
1º – ANNA PAULA FERRARI - RG. 43.501.831-0
(Proc. n° 3600/2019-FM)
Edital nº 172/2020-STDARH
 - CONVOCANDO, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) 

para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis junto a Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos da Faculdade de Medicina, para apresentação dos 
documentos necessários para fins de contratação ao emprego 
público de Professor Substituto, no regime da CLT e Legislação 
Complementar, em 12 horas semanais, na disciplina/conjunto 
das disciplinas:

Radioterapia, junto ao Departamento de Dermatologia e 
Radioterapia da Faculdade de Medicina do Campus de Botucatu, 
conforme homologação do concurso público publicado no DOE 
de 19/06/2020, conforme segue:-

CLASSIFICAÇÃO – NOME - RG.
1º – Ana Beatriz Paludetto de Oliveira – 29.475.732-6
Proc. 3594/2019-FM
Edital nº 173/2020-STDARH
 - CONVOCANDO, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) 

para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis junto a Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos da Faculdade de Medicina, para apresentação dos 
documentos necessários para fins de contratação ao emprego 
público de Professor Substituto, no regime da CLT e Legislação 
Complementar, em 12 horas semanais, na disciplina/conjunto 
das disciplinas:

“Fundamentos de Enfermagem, Enfermagem Ginecológica, 
Obstétrica e Neonatal”, junto ao Departamento de Enfermagem 
da Faculdade de Medicina do Campus de Botucatu, confor-
me homologação do concurso público publicado no DOE de 
19/06/2020, conforme segue:-

CLASSIFICAÇÃO – NOME - RG.
1º – Claudia Maria Silva Cyrino – 60.170.956-1
(Proc. n° 3599/2019-FM)
Edital nº 174/2020-STDARH
 - CONVOCANDO, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) 

para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis junto a Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos da Faculdade de Medicina, para apresentação dos 
documentos necessários para fins de contratação ao emprego 
público de Professor Substituto, no regime da CLT e Legislação 
Complementar, em 12 horas semanais, na disciplina/conjunto 
das disciplinas:

“Enfermagem em Doenças Transmissíveis, Saúde do Adulto 
Clínico e Cirurgico, Enfermagem Ginecológica, Obstétrica e Neo-
natal”, junto ao Departamento de Enfermagem da Faculdade de 
Medicina do Campus de Botucatu, conforme homologação do 
concurso público publicado no DOE de 19/06/2020, conforme 
segue:-

CLASSIFICAÇÃO – NOME - RG.
1º – Claudia Maria Silva Cyrino – 60.170.956-1
(Proc. n° 3601/2019-FM)
Edital nº 175/2020-STDARH
 - CONVOCANDO, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) 

para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis junto a Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos da Faculdade de Medicina, para apresentação dos 
documentos necessários para fins de contratação ao emprego 
público de Professor Substituto, no regime da CLT e Legislação 
Complementar, em 12 horas semanais, na disciplina/conjunto 
das disciplinas:

“Enfermagem Psiquiátrica, Saúde do Adulto Clínico e Cirúr-
gico”, junto ao Departamento de Enfermagem da Faculdade de 
Medicina do Campus de Botucatu, conforme homologação do 
concurso público publicado no DOE de 19/06/2020, conforme 
segue:-

CLASSIFICAÇÃO – NOME - RG.
1º – ELISANGELA CRISTINA DE CAMPOS – 30.684.948-3
(Proc. n° 3598/2019-FM)
Edital nº 176/2020-STDARH
 - CONVOCANDO, o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) 

para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis junto a Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos da Faculdade de Medicina, para apresentação dos 
documentos necessários para fins de contratação ao emprego 
público de Professor Substituto, no regime da CLT e Legislação 
Complementar, em 12 horas semanais, na disciplina/conjunto 
das disciplinas:

“Endocrinologia Pediátrica – Pediatria II e III e Semiologia 
em Pediatria”, junto ao Departamento de Pediatria da Facul-
dade de Medicina do Campus de Botucatu, conforme homolo-
gação do concurso público publicado no DOE de 19/06/2020, 
conforme segue:-

IV – o candidato escolherá o ponto uma hora antes da 
realização da prova, podendo utilizar esse tempo para consultas;

V – findo o prazo mencionado no inciso IV, o candidato terá 
duas horas para elaborar o texto;

VI – cada membro da Comissão Julgadora poderá formular 
perguntas sobre o plano ou programa, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para resposta.

10. O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I - a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II - a nota da prova de avaliação didática será atribuída ime-
diatamente após o término das provas de todos os candidatos;

III - o julgamento do memorial e a avaliação da prova públi-
ca de arguição serão expressos mediante nota global nos termos 
do item 8 deste edital;

IV - concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente.

11. As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxima-
das até a primeira casa decimal.

12. Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º - O relatório final será assinado pelo Presidente da 
Comissão Julgadora após expressa concordância de todos os 
examinadores com os seus termos.

§ 2º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 3º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação da Faculdade de Odontologia de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, para fins de homologação, 
após exame formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único - Serão considerados habilitados os candi-
datos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota final 
mínima sete.

15. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Odontologia de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, na Avenida do Café 
s/nº - Ribeirão Preto - SP, pelos telefones (16) 3315-4122/3315-
4129 ou pelo e-mail: atac@forp.usp.br.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 30/06/2020
No Edital HU 20/2020 de Abertura de Processo Seletivo para 

Técnico de Laboratório Contratado .
No Capítulo III item 2 onde se lê:
Preencher a ficha de inscrição para área do participante 

com os dados (Nome, CPF, E-mail e Celular) no período das 
09h00min do dia 06/07/2020 às 23h59min do dia 10/07/2020. 
Após o cadastro é garantido o acesso a área do participante 
mediante senha enviada ao e mail cadastrado.

Leia-se : Preencher a ficha de inscrição para área do 
participante com os dados (Nome, CPF, E-mail e Celular) no 
período das 09h00min do dia 06/07/2020 às 23h59min do dia 
10/07/2020. Após o cadastro FAÇA O PRIMEIRO ACESSO NA 
ÁREA DO PARTICIPANTE.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 30/06/2020
No Edital HU 28/2020 de Abertura de Processo Seletivo para 

Farmacêutico Contratado .
No Capítulo III item 2 onde se lê:
Preencher a ficha de inscrição para área do participante 

com os dados (Nome, CPF, E-mail e Celular) no período das 
09h00min do dia 06/07/2020 às 23h59min do dia 10/07/2020. 
Após o cadastro é garantido o acesso a área do participante 
mediante senha enviada ao e mail cadastrado.

Leia-se : Preencher a ficha de inscrição para área do 
participante com os dados (Nome, CPF, E-mail e Celular) no 
período das 09h00min do dia 06/07/2020 às 23h59min do dia 
10/07/2020. Após o cadastro FAÇA O PRIMEIRO ACESSO NA 
ÁREA DO PARTICIPANTE.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Ciências
 EDITAL Nº 14/2020 - REVOGAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Faculdade de Ciências do Câmpus de Bauru, 

no uso de suas atribuições e por orientação da Administração 
Superior da Universidade, REVOGA O EDITAL 12/2020(referente 
ao edital de abertura de inscrições nº 10/2020-STDARH/FC), 
publicado no DO de 02/07/2020, seção I, página 156, por estar 
em desacordo com a PORTARIA UNESP 130, DE 30 DE ABRIL 
DE 2020 e INSTRUÇÃO 04 CGP/PROPEG, 08 DE MAIO DE 2020.

(Processo 496/2020-FC/C.Bauru)
 EDITAL Nº 13/2020 – REVOGAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Faculdade de Ciências do Câmpus de Bauru, 

no uso de suas atribuições e por orientação da Administração 
Superior da Universidade, REVOGA O EDITAL 11/2020(referente 
ao edital de abertura de inscrições nº 09/2020-STDARH/FC), 
publicado no DO de 02/07/2020, seção I, página 156, por estar 
em desacordo com a PORTARIA UNESP 130, DE 30 DE ABRIL 
DE 2020 e INSTRUÇÃO 04 CGP/PROPEG, 08 DE MAIO DE 2020.

(Processo 497/2020-FC/C.Bauru)

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 FACULDADE DE MEDICINA
COMUNICADO Nº 0009/2020 – STPG/FMB
Retificando o prazo de término do Edital 025/2020, que 

trata das inscrições para Exame de Seleção de Candidato a 
ALUNO REGULAR do PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
DOENÇAS TROPICAIS, para ingresso em 03 de agosto de 2020 
(2º semestre – vagas remanescentes):

ONDE CONSTA: A Direção da Faculdade de Medicina de 
Botucatu – UNESP torna público que, no período de 30 de junho 
à 02 de julho de 2020 (até as 23h59min – horário de Brasília), 
estarão abertas inscrições para Exame de Seleção de Candidato 
a ALUNO REGULAR do PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
DOENÇAS TROPICAIS, para ingresso em 03 de agosto de 2020 
(2º semestre – vagas remanescentes), conforme.

LEIA-SE: A Direção da Faculdade de Medicina de Botuca-
tu – UNESP torna público que, no período de 30 de junho à 
05 de julho de 2020 (até as 16h00min – horário de Brasília), 
estarão abertas inscrições para Exame de Seleção de Candidato 
a ALUNO REGULAR do PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
DOENÇAS TROPICAIS, para ingresso em 03 de agosto de 2020 
(2º semestre – vagas remanescentes), conforme.
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§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

3. As provas constarão de:
I - prova escrita: peso 1;
II - defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela: peso 3;
III - julgamento do memorial com prova pública de arguição: 

peso 4;
IV - avaliação didática - elaboração por escrito de um plano 

de aula, conjunto de aulas ou programa de uma disciplina: 
peso 2.

§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 
provas será publicada no Diário Oficial do Estado.

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. A todas as provas e etapas em que forem utilizados 

sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância aplicam-se as seguintes normas:

I - é de integral responsabilidade do candidato a disponi-
bilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do concurso;

II - aos examinadores que estejam a distância será permiti-
do avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam oferecidas 
aos examinadores presentes no local do concurso;

III - as provas em que for utilizado sistema de videoconfe-
rência ou outros meios eletrônicos serão suspensas, caso verifi-
cado problema técnico que impeça a adequada participação de 
qualquer examinador ou do candidato;

IV - se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso;

V - quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita;

VI - serão preservadas as provas finalizadas antes da ocor-
rência de problemas técnicos no sistema de videoconferência ou 
outro meio eletrônico;

VII - todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP e do art. 
2º da Resolução nº 7955/2020.

§ 1º - A prova será realizada apenas com a presença do 
candidato e do Presidente da Comissão Julgadora ou de outro 
examinador que pertença ao quadro da Unidade/órgão.

§ 2º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 3º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 4º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 5º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 6º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pelo Presidente da Comissão ou examinador 
interno à Unidade/órgão e anexadas ao texto final.

§ 7º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 8º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 9º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação da Faculdade de Odontologia de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sessões de 
19/12/2001 e 25/02/2002.

6. A defesa pública de tese ou de texto elaborado será rea-
lizada por meio de sistemas de videoconferência e outros meios 
eletrônicos de participação a distância.

Parágrafo único – Na defesa pública de tese ou de texto 
elaborado, os examinadores levarão em conta o valor intrínseco 
do trabalho, o domínio do assunto abordado, bem como a 
contribuição original do candidato na área de conhecimento 
pertinente.

7. Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I - a tese ou texto será enviado a cada membro da Comissão 
Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da prova;

II - a duração da arguição não excederá trinta minutos por 
examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a resposta;

III - havendo concordância entre o examinador e o candida-
to, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado o 
prazo global de sessenta minutos.

8. O julgamento do memorial com prova pública de argui-
ção será realizado por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância.

§ 1º - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 2º - O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades, que poderão compreender:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática;
III - atividades de formação e orientação de discípulos;
IV - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V - atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 3º - A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. A prova de avaliação didática destina-se a verificar a 
capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

Parágrafo único - A prova consistirá na elaboração, por 
escrito, de plano de aula, conjunto de aulas ou programa de uma 
disciplina e será realizada de acordo com as seguintes normas:

I – a prova será realizada apenas com a presença do candi-
dato e do Presidente da Comissão Julgadora ou de outro exami-
nador que pertença ao quadro da Unidade/órgão, participando 
a distância os demais examinadores por meio de sistemas de 
videoconferência e outros meios eletrônicos;

II – a Comissão Julgadora organizará uma lista de dez 
temas, com base no programa do concurso;

III – a Comissão Julgadora dará conhecimento dessa lista 
ao candidato;

concessão do título de Livre-Docente, junto ao Departamento 
de Odontologia Restauradora, com base nos programas das 
disciplinas de Biossegurança, Dentística, Endodontia e Oclusão 
/ Disfunção Temporomandibular e Dor Orofacial, nos termos do 
art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e os respec-
tivos programas que seguem:

Biossegurança
1. - Biossegurança na área da saúde - conceitos e aplicações.
2. - Riscologia / Doenças de risco ocupacional na Odontologia.
3. - Fontes e rotas da contaminação cruzada na Odontologia.
4. - Sistema BEDAC de controle de contaminação/infecção 

na Odontologia: Barreira.
5. - Sistema BEDAC de controle de contaminação/infecção 

na Odontologia: Esterilização.
6. - Sistema BEDAC de controle de contaminação/infecção 

na Odontologia: Desinfecção.
7. - Sistema BEDAC de controle de contaminação/infecção 

na Odontologia: Antissepsia e Conservante.
8. - Higiene das mãos como medida de biossegurança na 

área da saúde.
9. - Biofilme linha d´água: o paradigma da contaminação da 

água de equipos odontológicos.
10. - A microbiologia como ferramenta para promoção de 

biossegurança na Odontologia.
Dentística
1.  - Exame, Diagnóstico e plano de tratamento em Dentística.
2.  - Remoção do tecido cariado e proteção do complexo 

dentino-pulpar.
3.  - Princípios de estética do sorriso.
4. - Restaurações de resina composta em dentes anteriores.
5.  - Fechamento de diastema, reanatomização dental e 

faceta direta.
6.  - Restauração de resina composta em dentes posteriores.
7.  - Restauração das lesões cervicais cariosas e não 

cariosas.
8.  - Selante de fóssulas e fissuras.
9.  - Clareamento dental.
10.Critérios para substituição das restaurações.
Endodontia
1.  - Introdução ao estudo da endodontia.
2. - Configuração interna dental e cirúrgica de acesso nos 

grupos dentais.
3. - Princípios básicos que regem o tratamento do canal 

radicular.
4. - Instrumental endodôntico manual e rotatório.
5. - Preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares (instru-

mentação convencional e mecanizada).
6. - Materiais obturadores dos canais radiculares à base de 

óxido de zinco e eugenol e resina epóxi.
7. - Técnicas de obturação dos canais radiculares: clássica 

e biológica.
8. - Substâncias auxiliares utilizadas no preparo dos canais 

radiculares.
Oclusão / Disfunção Temporomandibular e Dor Orofacial
1.  - Sistema Mastigatório (Estomatognático).
2.  - Relacionamento Maxilomandibular.
3.  - Posições e Movimentos Mandibulares.
4.  - Articuladores e Arcos Faciais.
5.  - Ajuste Oclusal.
6.  - Disfunções Temporomandibulares Musculares.
7.  - Disfunções Temporomandibulares Articulares.
8.  - Bruxismo.
9.  - Placas Interoclusais.
10. - Terapias de apoio ao tratamento das disfunções tem-

poromandibulares.
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto, no Regi-

mento Geral da Universidade de São Paulo, no Regimento da 
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo e nos artigos 2º e 3º da Resolução nº 7955/2020.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Direção da Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, contendo dados 
pessoais e área de conhecimento (especialidade) do Departa-
mento a que concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I - documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II - memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III - prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV - tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V - elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI - prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

VII - título de eleitor;
VIII - certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-

ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - O memorial a que se refere o inciso II acima poderá 
seguir o roteiro e as normas para a elaboração de memoriais 
destinados aos concursos docentes da Faculdade de Odontolo-
gia de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, conforme 
modelo disponível no link: https://www.forp.usp.br/wp-content/
uploads/2016/06/normas_memorial.doc.

§ 8º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.
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